
SEGUE ABAIXO PERGUNTAS E RESPOSTAS AO ESCLARECIMENTO Nº 06: 

 

Em relação ao Pregão Eletrônico nº 30/2025, cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza, 
conservação e copeiragem, encaminho abaixo os seguintes esclarecimentos:  

1. O intervalo dos colaboradores de 20h e 40h poderá ser usufruído ou deverá ser 
indenizado?  

Resposta: Conforme previsto no Anexo I – termo de referência, item 12, subitem 12.1.3. Para o 
item 05, servente de limpeza e copeira 12x36 diurno, será pago adicional pela supressão do 
intervalo de intrajornada, já para o item 06, servente de limpeza e copeira 12x36 noturno, não 
será devido o valor referente a supressão, pois será concedido intervalo para descanso entre as 
jornadas.  

2. Com relação à habilitação financeira, não localizamos nenhuma exigência no edital com 
relação a Balanço Patrimonial ou Certidão de Falência. Entendemos ser de suma importância 
a exigência destes documentos afim de evitar a participação de empresas que não cumprem 
com exigências básicas. Poderiam analisar?  

Resposta: Vamos analisar.  

3. Com exceção dos postos 12x36, qual o horário dos demais colaboradores?  

Resposta: Conforme previsto no Anexo I – termo de referência, item 12, 12.1.2. Os postos de 
trabalho de 20 e 40 horas semanais serão executados de acordo com o horário de 
funcionamento de cada departamento.  

4. É exigido um posto de encarregado para acompanhar a execução dos serviços, porém o custo 
deste posto deverá ser suportado pela taxa administrativa. Este posto deverá ser exclusivo 
para o município de Coronel Vivida ou podemos alocar um encarregado que já atende outros 
contratos nesta região?  

Resposta: Não é necessário ser exclusivo para o município de Coronel Vivida – PR.  

5. Quais e quantos postos deverão realizar serviços de limpeza em altura? 

Resposta: Todos os postos poderão eventualmente realizar serviço de limpeza em altura.  

Serviços de lavagem de roupa de cama são serviços atrelados à camareira, ou seja, dependo 
da frequência que os colaboradores realizarem estas atividades haverá problemas 
trabalhistas de desvio de função. Gentileza analisar.  

Resposta: Solicitamos auxílio a assessoria jurídica, mediante processo adm. 1 doc, tendo a 
seguinte resposta no despacho 36: “Acerca do pedido de esclarecimento sobre serviços de 
lavagem de roupa de camas pela serventes, opina-se pela aplicação da Cláusula Terceira, item 
02.01: "Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 
1.764,00 e uma gratificação de função, no valor de R$ 58,00, por mês, enquanto perdurar 
referida situação.", vez que os serviços serão prestados de forma contnínua da UPA e, 
exporadicamente, nas demais UBS.”  

Portanto, as planilhas serão adequadas para contemplar tal situação. 
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6. No termo de referência é descrito um quadro com uma listagem de uniformes e 
equipamentos de proteção individual que a empresa deverá fornecer. Porém no título do 
quadro traz a informação de veículo. A empresa deverá fornecer algo além do descrito no 
quadro abaixo:  

 

 

Resposta: a informação veículo ficou errada no título.  

Coronel Vivida, 12 de maio de 2025. 

 

Fernando Q. Abatti  Elaine Bortolotto  

Pregoeiro   Equipe de Apoio  
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